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MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Alteração do Edital do Chamamento Público nº 001/2024

Objeto: AVISO DE REABERTURA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2024
Objeto:  SELEÇÃO  DE  EMPRESAS  DO  RAMO  DE
CONSTRUÇÃO  CIVIL  A  SEREM  INDICADAS  PELO
MUNICÍPIO  DE  DOIS  VIZINHOS  À  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL  (CEF)  COM  VISTAS  À  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA (PELA PRÓPRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF)  PARA  EXECUTAR  A  CONSTRUÇÃO  DE  UM
CONJUNTO  HABITACIONAL  DE  CASAS  DE  INTERESSE
SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA
VIDA –  PMCMV -  FAR",  EM TERRENOS DETERMINADOS
NO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS.
Local: Dois Vizinhos/PR
Unidade  compradora:  987541  –  MUNICIPIO  DE  DOIS
VIZINHOS/PR
Modalidade da contratação: Credenciamento
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 79
Tipo: Edital de Chamamento Público
Data de início de recebimento de propostas: 1/3/2024 
Data fim de recebimento de propostas: 4/3/2024 9:00 (horário 
de Brasília)
Fonte: Compras.gov.br
O  edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no  site
www.doisvizinhos.pr.gov.br aba licitações. 

Dois Vizinhos, 29 de fevereiro de 2024.

Luis Carlos Turatto
Prefeito

CATARATAS DO IGUAÇU S/A
NIRE 413.0001700-0 / CNPJ 03.119.648/0001-70

Ata da 163ª  Reunião do Conselho de Administração realizada em 30/01/2024
1. REALIZAÇÃO: Dia 30/01/2024, às 14h. 2. QUÓRUM: Conselheiros presentes na 
sua totalidade, na forma do Estatuto Social. 3. CONVOCAÇÃO: Conforme Parágrafo 
Único do Artigo 19 do Estatuto Social. 4. DIREÇÃO DOS TRABALHOS: Presidente: 
Sr. DAVID SOIFER; Secretário: Sr. ALBERTO CATTALINI. 5. DELIBERAÇÕES: Con-
siderando que, (i) entre 07/05/2020 e 17/11/2021, a AquaRio repassou à RioZoo, a 
título de mútuo, o valor atualizado de R$54.788.626,06 e, (ii) entre 23/09/2020 e 
19/11/2021, a AquaRio repassou à Cataratas, a título de mútuo, o valor atualizado de 
R$29.373.172,37, foi aprovado, por unanimidade: 5.1. Cessão de Direitos Creditórios 
- 5.1. (a) a aquisição pela Cataratas de direitos sobre parte dos créditos decorrentes 
de contratos de mútuos firmados no período de 07/05/2020 a 17/11/2021, entre 
AquaRio (Mutuante) e RioZoo (Mutuária), no valor de R$ 33.367.997,44, atualizado 
até a presente data, mediante assinatura de Contrato de Cessão entre Cataratas, 
Cessionária, e AquaRio (Cedente), com anuência da Mutuária RioZoo; 5.1. (b) a 
aquisição pela EcoIguaçu de direitos sobre parte dos créditos decorrentes de con-
tratos de mútuos firmados no período de 07/05/2020 a 17/11/2021, entre AquaRio e 
RioZoo, no valor de R$21.420.628,62, atualizado até a presente data, mediante assi-
natura de Contrato de Cessão entre EcoIguaçu, Cessionária, e AquaRio (Cedente), 
com anuência da Mutuária RioZoo; 5.1. (c) a aquisição pela Cataratas de direitos 
sobre a totalidade dos créditos cedidos de AquaRio para EcoIguaçu, conforme item 
5.1.(b), no valor de R$ 21.420.628,62, atualizado até a presente data, mediante assi-
natura de Contrato de Cessão entre Cataratas, Cessionária, e EcoIguaçu (Cedente), 
com anuência da Mutuária RioZoo; 5.2. (a) Redução do Capital Social da AquaRio 
por excesso - Em decorrência das operações de aquisição de créditos acima descri-
tas no item 5.1. (a) e (b), a recomendação da redução do capital social da AquaRio, 
em razão de o mesmo estar excessivo em relação ao necessário para a consecução 
de seu objeto social, orientando voto favorável por si e pela EcoIguaçu, em assem-
bleia geral extraordinária da AquaRio, para reduzir em R$54.788.626,06 o capital 
social desta (AquaRio), mediante compensação de créditos e débitos e redução 
proporcional no número de ações ordinárias nominativas sem valor nominal, com 
imediata extinção dos débitos de Cataratas e EcoIguaçu; 5.2. (b) Redução do Capi-
tal Social da EcoIguaçu por excesso - Em decorrência da operação de aquisição de 
créditos acima descrita no item 5.1. (c), a recomendação da redução do capital social 
da EcoIguaçu, em razão de o mesmo estar excessivo em relação ao necessário 
para a consecução de seu objeto social, orientando voto favorável por si, como acio-
nista controladora, em assembleia geral extraordinária da EcoIguaçu, para reduzir 
em R$21.420.629,49 o capital social desta (EcoIguaçu), mediante compensação 
de créditos e débitos e redução proporcional no número de ações ordinárias nomi-
nativas sem valor nominal, com imediata extinção do débito de Cataratas; 5.2. (c) 
Redução do Capital Social da AquaRio, proporcionalmente ao valor do mútuo devido 
pela Cataratas à AquaRio - Sendo a Cataratas mutuária da AquaRio, no valor de R$ 
29.373.172,37, a orientação pelo voto favorável por si e pela subsidiária EcoIguaçu, 
em assembleia geral extraordinária da AquaRio, mediante compensação de créditos 
e débitos e redução proporcional no número de ações ordinárias nominativas sem 
valor nominal, com imediata extinção do débito da Cataratas; 5.2. (d) A redução total 
no capital social da AquaRio será em R$ 84.161.798,43, com redução proporcional 
no número de ações ordinárias nominativas sem valor nominal; 5.3. A orientação 
pela elevação do capital social da RioZoo, em R$ 54.788.626,06, sem subscrição 
de novas ações, mediante a compensação dos créditos decorrentes de contratos 
de mútuos, adquiridos pela Cataratas conforme deliberação no item 5.1. acima, com 
imediata extinção do débito da RioZoo; 5.4. Para efetivar as deliberações acima, 
nos termos da alínea “u” do artigo 23 do Estatuto Social, registrar a autorização 
concedida à avença de Contrato de Cessão de Direitos Creditórios, entre as partes 
e anuentes, estando: (i) autorizadas todas as assinaturas que Cataratas, EcoIguaçu, 
AquaRio e RioZoo firmaram, através de seus diretores; (ii) autorizados os votos 
favoráveis de Cataratas e autorizada a orientação de voto favorável da EcoIguaçu a 
todas estas pautas, efetuadas em assembleia geral extraordinária da AquaRio, da 
RioZoo e da EcoIguaçu, como sua acionista; 5.5. Ficam registradas as autorizações 
concedidas aos Diretores da Companhia e os das respectivas subsidiárias e inves-
tida, a realizarem os procedimentos necessários. Assinaturas Mesa: David Soifer 
- Presidente e Alberto Cattalini – Secretário. Extrato de Ata registrada na JUCEPAR 
em 26/02/2024 sob o nº 20241291690.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO ESTADO DO 

PARANÁ - CINDEPAR
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024

	 Trata-se	 da	 justificativa	 da	 revogação	 da	 Dispensa	 Eletrônica	
nº	002/2024,	cujo	objeto	é	a	contratação	de	empresa	especializada	
em	 fornecimento	 de	 licença	 de	 uso	 de	 software	 de	 publicações	 de	
Diários	Oficiais	para	o	Consórcio	Público	Intermunicipal	de	Inovação	
e	Desenvolvimento	do	Estado	do	Paraná	–	CINDEPAR,	baseada	nos	
fundamentos	legais	da	Lei	n°	14.133/2021.
	 Em	 sede	 de	 verificação	 pela	Agente	 de	 Contratação,	 durante	
a	 sessão	pública,	 identificou-se	que	houve	um	equívoco,	 tendo	em	
vista	 empresas	 diversas	 terem	 vencido	 os	 itens,	 considerando	 que	
o	 julgamento	 seria	 global,	 assim	 como	 ficou	 disposto	 no	Aviso	 de	
Dispensa	Eletrônica.
	 Em	conferência	na	plataforma	do	compras.gov.br,	a	respeito	do	
lançamento	 das	 dispensas	 eletrônicas,	 constatou	 que	 atualmente	
a	 plataforma	 não	 permite	 o	 agrupamento	 de	 itens.	 Desta	 forma,	 a	
solução	seria	o	lançamento	de	um	item	único	com	valor	global.
	 Ante	 o	 exposto	 e	 considerando	 que	 tal	 divergência	 nas	
informações	 lançadas,	 prejudicou	 o	 resultado	 esperado	 pelo	
CINDEPAR,	 qual	 seja	 a	 contratação	 de	 uma	 única	 empresa	 para	
todos	os	 itens,	 tendo	em	vista	o	claro	encadeamento	entre	estes,	a	
Presidente	do	Consórcio,	em	análise	da	conveniência	e	oportunidade,	
resolve	REVOGAR	a	Dispensa	Eletrônica	nº	002/2024.
	 Cabe	 ressaltar	 que	 os	 autos	 do	 processo	 estão	 franqueados	
aos	interessados	na	sede	do	CINDEPAR,	localizado	na	rua	Rodolfo	
Bernardelli,305,	casa	01,	Jd.	imperial,	Astorga-Pr,	no	horário	de	8h	às	
17h	de	segunda	a	sexta-feira.

Astorga-Pr,	28	de	fevereiro	de	2024.

______________________________________________________
SUZIE APARECIDA PUCILLO ZANATTA

PRESIDENTE DO CINDEPAR

AQUA-FOZ AQUÁRIO DE FOZ DO IGUAÇU S/A
NIRE 41300311722 / CNPJ 42.651.953/0001-60 

Ata da 8ª AGE realizada em 30/01/2024
1. REALIZAÇÃO: Dia 30/01/2024, às 15h30. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dis-
pensada, pela presença da sua única acionista. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Pre-
sidente: Sr. Pablo Ricardo de Oliveira Mórbis; Secretário: Sr. Ricardo Beraldi Porto.  
4. DELIBERAÇÕES: Foi aprovado: 4.1. Acrescentar, no objeto social, as atividades 
secundárias de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, ex-
ceto imobiliários (CNAE 7490-1/04) e de comércio varejista de doces, balas, bombons 
e semelhantes (CNAE 4721-1/04), passando Artigo 3º do Estatuto Social (consolidado 
na 1ª AGO e 1ª AGE de 27/06/2022, registrada na JUCEPAR em 28/07/2022, sob nº 
20225007177), a ter a seguinte redação: “Artigo 3º. A sociedade tem como objeto 
social a implantação, manutenção e operação do “Aquário da Cidade de Foz do Igua-
çu”. Para tanto, a atividade principal da Companhia será a de Parques de diversão e 
parques temáticos (CNAE 93.21-2-00). Além desta atividade principal, a Companhia 
também exercerá as seguintes atividades secundárias: (i) Comércio varejista de su-
venires, bijuterias e artesanatos (CNAE 47.89-0-01); (ii) Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios (CNAE 47.81-4-00); (iii) Comércio varejista de calçados 
(CNAE 47.82-2-01); (iv) Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
(CNAE 47.89-0-08); (v) Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e subma-
rina (CNAE 74.20-0-01); (vi) Guarda-volumes (CNAE 52.11-7-99); (vii) Estacionamento 
de veículos (CNAE 52.23-1-00); (viii) Atividades de exibição cinematográfica (CNAE 
59.14-6-00); (ix) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (CNAE 77.21-7-00); 
(x) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições, festas e outros eventos 
(CNAE 82.30-0-01); (xi) Produção e promoção de eventos esportivos (CNAE 93.19-
1/01); (xii) Atividades de aquário para visitação (CNAE 91.03-1-00); (xiii) Outras ativida-
des de ensino não especificadas anteriormente (CNAE 85.99-6-99); (xiv) Restaurantes 
e similares (CNAE 56.11-2-01); (xv) Lanchonetes, cafeteria, casas de chá, de sucos e 
similares (CNAE 56.11-2-03); (xvi) Bares e outros estabelecimentos especializados em 
servir bebidas, com entretenimento (CNAE 56.11-2-05); (xvii) Serviços de alimentação 
para eventos e recepções – bufê (CNAE 56.20-1-02); (xviii) Intermediação e agen-
ciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1/04); e 
(xiv) Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (CNAE 4721-1/04). 
Parágrafo Único. No exercício das atividades relacionadas ao objeto social, a Com-
panhia deverá considerar: (i) Os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de 
sua acionista controladora; e (ii) Os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos 
de curto e longo prazo das operações da Companhia, em relação aos empregados 
ativos, fornecedores, consumidores e demais credores da Companhia, como também 
em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente.”. Assinaturas - Mesa: 
Presidente - Pablo Ricardo de Oliveira Mórbis; Secretário - Ricardo Beraldi Porto. Extra-
to da Ata registrada na JUCEPAR em 21/02/2024, sob nº 20241108675.

AQUA-FOZ AQUÁRIO DE FOZ DO IGUAÇU S/A
NIRE 41300311722 / CNPJ 42.651.953/0001-60 

Ata da 9ª AGE realizada em 15/02/2024
1. REALIZAÇÃO: Dia 15/02/2024, às 10h30. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 
Dispensada, pela presença da sua única acionista. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Presidente: Sr. Pablo Ricardo de Oliveira Mórbis; Secretário: Sr. Ricardo Beraldi 
Porto. 4. DELIBERAÇÕES: Foi aprovado: 4.1. Ciência e aceitação da renúncia ao 
cargo de Diretor Operacional, apresentada pelo Sr. Adélio Demeterko, externando 
agradecimento ao tempo dedicado à Companhia; 4.2. Eleger para o cargo de 
Diretor Operacional - LUIZ FELIPE DA SILVA GIUBLIN, o qual é investido no 
cargo, nesta data, mediante a assinatura do termo de posse com declaração legal, 
com mandato até 30/04/2025, com possibilidade de reeleição com  mandato de 2 
anos. Assinaturas - Mesa: Presidente - Pablo Ricardo de Oliveira Mórbis; Secretário 
- Ricardo Beraldi Porto. Extrato da Ata registrada na JUCEPAR em 27/02/2024, sob 
nº 20241243793.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 03/2024
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – EMPREGADOS EM ACADEMIAS

O Presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES 
CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DO 
PARANÁ – SENALBA-PR, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, CONVOCA os empregados em ACADEMIAS representados 
pelo SENALBA-PR, associados ou não, ambos com direito a voz e voto, 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, de acordo com 
o Artigo 12, inciso II do Estatuto Social, a ser realizada remotamente 
via o aplicativo JITSI MEET, pelo link: https://meet.jit.si/SENALBAPR, 
no dia 05 de março de 2024, com início às 10h30min em primeira 
convocação, com a presença de metade mais um dos trabalhadores 
representados ou, em segunda convocação, com início às 11h00, 
com qualquer número de participantes, a fim de debater e deliberar 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Análise, discussão e votação da 
proposta apresentada pelo Sindicato Patronal SINDICLUBES-PR para 
a realização da CCT (Convenção Coletiva de Trabalho) 2023/2024, a 
ser aplicada aos empregados em ACADEMIAS representados pelo 
SENALBA-PR. 2) Tratativas para continuidade e/ou conclusão do 
processo negocial para realização da CCT 2023/2024.
P.S. Ao ingressar na sala virtual digite no chat seu nome completo e 
a academia que trabalha, para compormos a relação de participantes 
que será anexada na ata dessa assembleia. Exemplo: Fulano de Tal 
– Academia Xxxxxx. Curitiba, 1º de março de 2024. MARCELO DOS 
SANTOS - Presidente do SENALBA-PR.

Edital do Pregão Eletrônico N° 1.2024 

A Prefeitura Municipal de Imbaú torna público que realizará 
Pregão Eletrônico, com sessão de Disputa de Preços: às 
09:30 horas do Dia 14 de março de 2024 horário de Brasília 
– DF, com a finalidade de selecionar melhor proposta para 
Aquisição de ovos de chocolate. Outras Informações, bem 
como copias do edital completo, poderão ser obtidos junto 
ao Site www.imbau.pr.gov.br, ícone Licitações e/ou a pasta 
Técnica, poderá ser obtidos junta a Prefeitura Municipal, 
durante o horário de expediente no endereço da Rua 
Francisco Siqueira Kortz, 471, São Cristóvão, Imbau / Pr – 
Fone 0800-115.3131. 

Imbaú 29 de fevereiro de 2024. 

GEYSLA GEOVANA PRACHUM 
Pregoeira

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição

de medicamentos para as Unidades de Saúde municipais,

pela Secretaria de Saúde, para o município de Campo do

Tenente.,  Paraná.,  Data de abertura  e  julgamento das

propostas: 13/03/2024, às 9h. O edital está disponível na

página  bllcompras.com  e  no  site

www.campodotenente.pr.gov.br.  Maiores  informações

poderão  ser  obtidas  no  Departamento  de  Licitações  e

Contratos,  à  Av.  Miguel  Komarchewski,  nº  900,  Centro,

Campo  do  Tenente/PR  -  Fone:  (41)  3628-1795,  e-mail

licitacaoctpr@gmail.com.

Campo do Tenente, 29 de fevereiro de 2024.
Weverton Willian Vizentin

Prefeito

CATARATAS DO IGUAÇU S/A
NIRE 413.0001700-0 / CNPJ 03.119.648/0001-70

Ata da 167ª Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 29 de fevereiro de 2024

1. REALIZAÇÃO: Dia 29/02/2024, às 9h. 2. QUÓRUM: Conselheiros presentes 
na sua totalidade. 3. CONVOCAÇÃO: Conforme Parágrafo Único do Artigo 19 do 
Estatuto Social. 4. DIREÇÃO DOS TRABALHOS: Presidente: Sr. David Soifer; Se-
cretário: Sr. Alberto Cattalini. 5. DELIBERAÇÕES: 5.1. Os conselheiros declaram a 
renúncia ao cargo de Diretor Financeiro, apresentada pelo Sr. Ricardo Beraldi Por-
to, externando agradecimento ao tempo dedicado à Companhia; 5.2. Foi aprovado, 
por unanimidade, eleger para as funções como Diretora Financeira a Sra. EVELYN 
VELOSO TRINDADE, com mandato - tal qual o Diretor Presidente em exercício - a 
encerrar-se em 12/12/2026, com possibilidade de reeleição; e 5.3. A Diretora é in-
vestida no cargo mediante Termo de Posse, com as declarações legais. Assinaturas 
Mesa: David Soifer - Presidente e Alberto Cattalini - Secretário. Extrato de Ata regis-
trada na JUCEPAR em 29/02/2024 sob o nº 20241445191.

Mauricio
Realce


